
AVISO IMPORTANTE 
ORIENTAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DAS VÍTIMAS DO AMIANTO 

 
 Caso você tenha algum parente que trabalhou  com amianto em fábricas como 
Eternit(Osasco), Brasili t/Eterbras(São Caetano do Sul e Capivari), Lonaflex(Osasco), 
Permatex(Leme), Infibra(Leme), Dois Irmãos-Duralit(Araras), Freios Varga(Limeira), GM(São 
José dos Campos), Embraer(São José dos Campos), Avibrás(São José dos Campos), 
Thermoid(São Paulo), Cobreq(Indaiatuba), Motonove(Osasco), Sabó(São Paulo), Orlando 
Stevaux(São Paulo), Asbemoli t(São Paulo), Asberit/Teadit(Rio d e Janeiro), Fras-Le(Caxias do 
Sul), SAMA(Minaçu), Isdrali t(Nova Odessa), 3 M(Sumaré), Confibra(Hortolândia), Metalúrgica 
Osan(Indaiatuba), Decorl it(Leme), Fabiano Penteado(Leme), Ical(Leme), Vasoleme(Leme), 
Cerâmica Artística Aritana(Pirassununga), Crios(Rio Claro) etc., guarde com cuidado este folheto, 
pois ele pode ser útil a você. 

Você sabia que o amianto é cancerígeno e as doenças provocadas por ele(asbestose, 
mesotelioma de pleura e peritônio, placas e derrames pleurais, câncer do pulmão e do aparelho 
digestivo: no estômago, esôfago, intestino, fígado etc.) pode levar até 35 anos para se manifestar? 
 Você sabia que quem trabalhou com o amianto ou asbesto tem garantido por lei o direito de 
fazer exames até por 30 anos a partir do momento em que sai da fábrica e que estes exames 
médicos têm de ser custeados pelo patrão? 

Você sabia que o amianto pode fazer mal para a saúde de todos que têm contato com ele, 
mesmo que não tenham trabalhado diretamente com ele? E que isto inclui esposas, filhos, vizinhos 
das fábricas, consumidores de produtos à base de amianto?  
 Você sabia que aqueles que adoecem por causa do trabalho com amianto ou suas 
famílias(em caso de morte) têm direito a ser indenizados, mesmo que eles tenham saído da fábrica 
há mais de 20 anos? 
 Se você não sabia disto que foi dito acima, aprenda aqui como fazer para defender sua saúde 
e seus direitos: 
1. Procure um médico de sua confiança e peça para fazer uma telerradiografia de tórax e diga a ele 

que trabalhou ou foi exposto ao amianto. Mesmo que este exame dê normal, ele deve ser 
repetido, pelo menos a cada ano, pois as doenças do amianto levam, em geral, muito tempo para 
se manifestar. 

2. Caso sinta falta de ar quando faz esforço, sobe escadas ou caminha, tem perdido muito peso nos 
últimos tempos, tem dor nas costas e nas pernas, escarra sangue e tosse muito a ponto de 
perder o fôlego, diga tudo isto para o médico porque podem ser sintomas das doenças do 
amianto. 

3. Se o exame der positivo para qualquer das doenças do amianto, procure um advogado de sua 
máxima confiança para que ele o represente na ação de indenização a ser movida. Nunca se 
esqueça de que as empresas são muito poderosas e farão de tudo para tentar convencer os 
juízes de que  não têm nenhuma responsabilidade e que você ou seu parente não usavam 
máscaras para trabalhar, eram fumantes inveterados, têm outros casos em família e o problema é 
genético e outras coisas do gênero para não pagar o que é devido. 

4. Caso ocorra o óbito, a família deve informar e até mostrar os exames para o médico, que vai 
atestar a morte, provando que ele é um portador de doença do amianto. Faça constar isto em 
atestado de óbito, pois é importante para a ação na Justiça. Nunca jogue documentos, exames e 
radiografias fora, pois esta é a prova que pode decidir a ação. 

5. Caso ainda não tenha sido atestado que a doença, que levou à morte, é ocasionada pelo 
amianto, exija a autópsia do cadáver, mesmo que tenha morrido em casa. Não se esqueça de 
avisar o IML ou o serviço, que irá realizar a autópsia, de que ele ou ela é portador de doença 
provocada pelo amianto. 

6. É importante que, mesmo na hora da perda, que é muito dolorosa para todo mundo, se tenha 
sempre claro que é preciso comprovar que a morte foi provocada por doença do amianto, pois, 
senão se fizer isto, mais tarde ficará difícil ou quase impossível provar. 

7.   Qualquer dúvida ou, em caso de,  necessidade de esclarecimentos,  ajuda   para    realizar exame 
médico ou mesmo para mover ação judicial, procure a ABREA - Associação Brasileira dos 
Expostos ao Amianto à Av. dos Autonomistas nº. 3.079 – Osasc o – ou pelo telefone: (011) 
7081-2710 ou seu sindicato. 

 
A informação é a única arma que dispomos para lutar contra os males do amianto!  

http://www.abrea.com.br  


